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IPAAM

CADASTRO DE AQUICULTURA - No 007/2023

o INSTrruro nn rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM,
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Estadual no 3.785, de 24 de Julho de 2012,
expede o presente CadasÍro de Aquicultura que autoriza: .

INTERESsÀDo: Raimundo Nonato da Costa Araúlo.

ENDEREÇo nARA conRosproNoÊncll: Estrada .Codajás Anori, 9800 Colo Dr. Ozias
Monteiro, km 10 (MD), Codaiás-AM.

CNPJ/CPF: 049.867 .252-20

Foxt: (97) 98412-0126

Rrcrsrno no IPAAM: 0905.3600

ArrvrDADE: Aquicultura

LocALrzAÇÃo DA ATIVTDADE: Estrada Codajás Anori, 9800 Colo Dr. Ozias Monteiro,
km 10 (MD), situado nas coordenadas geográficas 03'46'20,56'S e 62"01'21,646'W;
Codajás-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a criação de peixes em uma infraestrutura destinada ao cultivo
intensivo de Tambaqui (Colossorna macropomum) em 04 tanques escavados em
sistema de cultivo intensivo, em uma área alagada de 1,066ha, em uma infraestrutura
existente no imóvel com área total de 34,99ha.

PorENclAL PoLUroon/Ilrcnloloon: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRAzo DE vALIDADE DESTE Clolsrno: PERMÂNENTE, para a Íinalidade acima.

Atene âo:
. Este Crdrstro é composto de 14 restriçõcs e/oü condiçõca constantes no veÍso, cujo não cumpdmento/atendimento

§ujeitaaá a sua invalidâçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Este CadastÍo nâo comprova nem substitui o documento de pÍopriedade. de posse ou de domínio do imóvel.
. Este cadastÍo deve permanecer na localização da atividâde e exposta de forma visivel (frente e verso).

. os dados técnicos do projeto sâo de inteira responsabilidade do responsável técnico.
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RESTMÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTE CADASTRO DE ÀQUICULTURA _ N'OO7/2023

1. O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no processo no

206412O21-35 e observações iz /oco
2. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto aÉs a enissão deste Cadastro implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitado novo Cadastro de Aquicultura, com
formulário de Cadastro de Atividade e croqui atualizado.

3. Este Cadastro é válido apeúas para a tocalização e finalidade constante no referido Cadastro,
devendo o Aquicultor requerer ao IPAAM novo Cadastro, quando necessitar fazer mudança de
qualquer um destes itens ou ampliação, desde que seja até 5,0 ha de área inundada" até 500m3

com fluxo contínuo e até 1.000m3 em tanque-rede;
4. Este Cadastro não dispensa nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal;
5. hoteger à fauna conforme o estabelecido nas Leis n" 5.197167;
6. Manter integral as Areas de Reserva Legal e Preservação Permanente - APP, conforme

estabelecido a Lein.' 12.651112, e Lei n' 12.727112.
7. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianersís; Carapa paraensa) e

copaíba (Copadera trapezifulia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera muhijuga). de acordo
com o Decreto Estâdual n' 25.044/05.

8. O corte da Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueirt (Hevea spp.), somente poderá
ocorrer mediante Autorização de Supressão Vegetal, expedida pelo IPAAM, não sendo
permitida a exploração comercial dessas espécies, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975167.

9. São proibidas a introdução, transposição e a criação de espécie exótica na fauna aquática da
bacia Amazônica.

10. Este Cadastro não permite a captura de animais aquáticos sem autorizâção do Órgão
competente;

11. Manter as áreas dos viveiros em contato com a lâmina d' água livre dê vegetação e retirar as

plantas aquáticas, visando evitar a reprodução de mosquito transmissor da malária.
12. Adquirir a Licença de Aquicultor, conforme Instrução/ Normativa MPA n" 06/201 l.
13. Adquirir no Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos NatuÍais Renováveis (IBAMA),

o Cadastro Técnico Federal para manejo de recursos aquáticos (http:www.ibama.gov.br).
14. Apresentar anualmenúe a este IPAAM, comprovante de procedência dos animais adquiridos.


